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TEXTO DE SUBSTITUICAO

Projeto de Lei n.° 479/XV/1.2 (PS) - Adota normas de protecdo do consumidor

de servicos financeiros

Projeto de Lei n.° 465/XV/1.2 (PAN) - Pde fim a cobranca de comissdes
bancérias abusivas a todos os titulares de crédito, procedendo a primeira

alteracdo a Lei n.°57/2020, de 28 de agosto

Projeto de Lei n.° 466/XV/1.2 (PAN) - Pde fim aos limites de transferéncias por
homebanking e por aplicagbes de pagamento operadas por terceiros no
ambito das contas de servicos minimos bancarios, procedendo a alteragdo do
Decreto-Lei n° 27-C/2000, de 10 de margo

PROPOSTAS DE ALTERACAQO

Artigo 3.°
[...]

[...]:
«(...)
Artigo 3.°-D
[..]

- No caso de incumprimento, hum mesmo més, do pagamento de
prestagdes relativas a contratos de crédito distintos, mas garantidos
por uma mesma garantia, as instituicées de crédito apenas podem
cobrar a comissdo associada ao incumprimento que ocorrer em

primeiro lugar.»
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Artigo 5.°
[...]

Os artigos 6.° e 7.° do Decreto-Lei n.° 80-A/2022, de 25 de novembro, passam a ter a
seguinte redacao:
«(...)
Artigo 7.°
[...]

Até 31 de dezembro de 2023 nao é devida, nos contratos de crédito abrangidos pelo
presente decreto-lei, a comissdo de reembolso antecipado prevista nas alineas a) e b)
do n.° 5 do artigo 23.° do Decreto-Lei n.° 74-A/2017, de 23 de junho, na sua redacdo

atual.»

Assembleia da Republica, 3 de abril de 2023.

Os Deputados do PSD,
Hugo Carneiro
Duarte Pacheco
Alexandre Simdes
Rui Vilar

Joao Barbosa de Melo



Nota justificativa:

As comissbes bancarias e outros encargos cobrados pelas instituicées de crédito tém
sido objeto de diversa legislacdo, procurando aumentar a sua transparéncia e
comparabilidade e restringindo a possibilidade de cobranca de comissdes consideradas

injustificadas ou que nao correspondem a servigcos efetivamente prestados.

N&o obstante, subsistem diversos constrangimentos neste dominio, como é o caso da

existéncia de comissdes bancarias desproporcionais.

Particularmente no momento de grandes dificuldades econémicas que 0s portugueses
atravessam, o PSD considera que a um cliente que incumpra uma prestacao de crédito,
estando por isso sujeito, entre outras consequéncias, ao pagamento de uma comissao,
ndo devem ser impostas outras comissdes pelo incumprimento, no mesmo més, de
outras prestacdes relativas a contratos de crédito que sejam objeto da mesma garantia,
pois tal contribui para agravar a sua ja dificil situacdo econémica.

Adicionalmente, o PSD propde que, a semelhanca dos contratos de crédito a habitagéo
com taxa variavel, também os contratos com taxa fixa possam beneficiar da medida
transitéria que isenta de comisséo o reembolso antecipado destes créditos. Com efeito,
num contexto em que as familias veem o seu rendimento disponivel diminuir devido a
inflacdo e em que ndo conseguem reduzir as suas despesas fixas, € importante que
lhes seja dada a possibilidade de baixar a prestacéo do crédito a habitacéo, por via da

amortizacdo antecipada.



